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RESUMO 

Introdução: A doação de órgãos e tecidos consiste na remoção de órgãos e tecidos 

do corpo de uma pessoa que recentemente recebeu o dignóstico de morte 

encefálica ou de um doador voluntário, com o propósito de transplantá-lo em outras 

pessoas vivas. Esse processo é extenso, complexo, e compreende um conjunto de 

ações e procedimentos. O acompanhamento de todo o processo de doação-explante 

precisa ser norteado, para garantir uma assistência segura e de qualidade. 

Objetivo: Elaborar e validar um checklist para a doação segura de órgãos e tecidos 

para transplante. Método: Pesquisa metodológica desenvolvida em duas etapas: 

elaboração do instrumento em formato de checklist e a validação de seu conteúdo 

por especialistas com conhecimento prático do processo, tendo sua construção 

permeada pela revisão da literatura científica e legislação vigente e na expertise das 

pesquisadoras com a temática. Para a validação do conteúdo foram utilizados Índice 

de Validade de Conteúdo (IVC) para o instrumento como um todo e, para cada item 

individualmente o Índice de Validade de Conteúdo de Itens (IVCI), Coeficiente de 

Kappa Modificado (CKM) e Razão de Validade de Conteúdo (CVR). Os valores 

adotados para validação foram os recomendados pela literatura, considerando o 

total de juízes do estudo e para uma significância de 0,002. Resultados: O checklist 

foi avaliado por 30 juízes, sendo 80% do sexo feminino, com média de tempo de 

formação de 13 anos e de 5,5 anos de experiência na área. O IVC atingiu a média 

de 98%, o CVR atingiu em média 96% e o CKM variou entre 87 e 100% de 

concordância entre os juízes, o que indica que o instrumento é considerado 

validado.Dos 141 itens avaliados, 100% foram validados segundo os critérios 

estabelecidos, mas considerando as sugestões dos juízes e buscando um checklist 

abrangente e usual, 113 itens (80,14%) foram alterados, para melhora da clareza e 

fluidez nas ações; 26 itens (18,43%) foram mantidos em suas versões originais; 2 

itens (1,43%) foram excluídos. Conclusão: O checklist construído e validado, vai de 

encontro com a necessidade de novos instrumentos de tecnologia para melhorar o 

processo de doação e transplante de órgãos com qualidade e segurança e será de 

grande valia na rotina diária dos enfermeiros.  

Palavras-chave Checklist, Doação de Órgãos, Estudo de Validação. Transplante de 

Órgãos.  
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ABSTRACT 

Introduction: Organ and tissue donation is the removal of organs and tissues from 

the body of a person who has recently received the diagnosis of brain death or a 

voluntary donor, with the purpose of transplanting it into other living people. This 

process is extensive, complex, and comprises a set of actions and procedures. The 

monitoring of the entire donation-explant process needs to be guided so that adverse 

events are minimized. Objective: Develop and validate a checklist for the safe 

donation of organs and tissues for transplantation. Method: Methodological research 

carried out in two stages: elaboration of the instrument in checklist format and 

validation of its content by specialists with practical knowledge of the process, having 

its construction permeated by the review of scientific literature and current legislation 

and the expertise of researchers with the theme. For content validation, the Content 

Validity Index (IVC) was used, for the instrument as a whole and for each item 

individually, the Item Content Validity Index (IVCI), Modified Kappa Coefficient (CKM) 

and Validity Ratio of Content (CVR). The values adopted for validation were those 

recommended in the literature, considering the total number of judges in the study 

and for a significance of 0.002. Results: The checklist was evaluated by 30 judges, 

80% of whom were female, with an average of 13 years of training and 5.5 years of 

experience in the area. The IVC reached an average of 98%, the CVR reached an 

average of 96% and the CKM ranged from 87 to 100% of agreement among the 

judges, which indicates that the instrument is considered validated. Of the 141 items 

evaluated, even validated, seeking a comprehensive and usual checklist, 113 

(80.14%) of the items were changed to improve clarity and fluidity in actions; 26 items 

(18.43%) were kept in their original versions; 2 items (1.43%) were excluded. All 

suggestions and comments made by the judges were considered, constituting the 

final version of the checklist. Conclusion: The built and validated checklist meets the 

need for new technology instruments to improve the organ donation and explant 

process with quality and safety and will be of great value in the daily routine of 

nurses. 

Keywords: Checklist, Organ Donation, Validation Study. Organ transplantation. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Atuando como enfermeira há dezessete anos, tive experiência assistencial e 

gerencial em diversos setores hospitalares, ensino e também na saúde pública. 

No ano de 2013, me mudei para a cidade de Botucatu com minha família e 

iniciei minha trajetória profissional no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

de Botucatu (HCFMB), num setor que não tinha experiência ainda, fui designada a 

trabalhar na Unidade de Terapia Intensiva (UTI). No início, como todo o desconhecido, 

me causou medo e insegurança, mas depois, virou uma grande paixão atuar com 

cuidados intensivos. Tenho certeza que a UTI foi minha grande escola como 

profissional e como ser humano e me preparou ainda mais para o próximo desafio que 

iria enfrentar.  

Em 2016, participei de um processo seletivo interno para atuar na Doação de 

Órgãos, mais um mundo totalmente novo e cheio de descobertas. O trabalho do 

enfermeiro na Organização de Procura de Órgãos (OPO) é diferente de qualquer outro 

na enfermagem, e requer um misto de conhecimentos e competências, pois trata-se 

de um processo com um tempo pré determinado para acontecer, pois durante a 

entrevista familiar para o consentimento da doação de órgãos, o enfermeiro 

entrevistador faz um acordo com a família, existe um horário a ser cumprido 

rigorosamente para a entrega do corpo do doador para a família, para poderem prestar 

suas últimas homenagens e realizar o funeral. Após a assinatura do Termo de 

Consentimento da doação, os enfermeiros iniciam uma verdadeira corrida contra o 

tempo, e a continuação do processo é repleto de ações complexas e detalhadas. 

Vivenciando a rotina do serviço, pude compreender que quanto mais 

organizadas e padronizadas forem as ações, mais resultados de qualidade e com 

segurança iremos alcançar ao final do processo. Sendo assim, percebi que é de 

extrema importância um checklist que direcione todas as etapas a serem realizadas. 

E aproveitando a oportunidade da realização do mestrado profissional, tive a 

oportunidade de construir e validar um instrumento de trabalho que será 

determinante na organização do processo de Doação- Explante de Órgãos e que 

estará acessível a todos os enfermeiros neste tão complexo processo. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Diagnóstico de Morte Encefálica 

A morte encefálica (ME) é definida como a perda definitiva e irreversível das 

funções do encéfalo por causa conhecida, comprovada e capaz de provocar o 

quadro clínico(1). Sua notificação é compulsória, independente da condição clínica do 

potencial doador tornar-se doador efetivo ou desejo familiar de doação (2). 

A Resolução que norteia o Diagnóstico de ME no Brasil é a nº 2.173/17do 

Conselho Federal de Medicina (CFM). (1) O protocolo para o diagnóstico de morte 

encefálica (PME), tem início após o cumprimento de todos os pré-requisitos para sua 

abertura e contempla a execução de dois exames clínicos, um teste de apneia e 

exame gráfico complementar. (3) 

Os exames clínicos devem ser realizados por médicos diferentes, capacitados 

e que não façam parte da equipe de transplante e deverão apresentar sinais 

compatíveis com ME, sendo eles: coma profundo não perceptivo, ausência dos 

reflexos de tronco: fotomotor, córneo-palpebral, óculo-cefálico, vestíbulo-ocular e de 

tosse. O intervalo mínimo entre os exames é definido por faixa etária, sendo de 24 

horas para recém-nascidos a termo (7 dias completos) até 2 meses, 12 horas para 

crianças de 2 a 24 meses incompletos e 1 hora para maiores de 2 anos de idade. (1) 

O teste de apneia consiste na constatação da ausência de movimentos 

respiratórios espontâneos no paciente, após estimulação máxima do centro 

respiratório pela hipercapnia. O início do teste ocorre após estabilizar 

hemodinamicamente o paciente e aumentar a fração inspirada de oxigênio (FiO2) a 

100%, por dez minutos e coletar uma gasometria arterial (pré-teste), onde espera-se 

que a pressão parcial de oxigênio (PaO2) esteja idealmente igual ou maior a 

200mmHg e a pressão parcial de dióxido de carbono (PaCO2) idealmente entre 35 e 

45 mmHg. Em seguida, desconectar o paciente da ventilação mecânica e instalar um 

cateter intratraqueal à altura da carina com fluxo de oxigênio de 6 litros por minuto, e 

após 10 minutos, coletar a segunda gasometria arterial (pós-teste), sendo esperado 

alcançar uma PaCO2 maior que 55mmHg. (1, 3) 

Para a conclusão do diagnóstico de ME, é obrigatório a realização de exame 
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gráfico complementar, podendo ser: Arteriografia Cerebral, Cintilografia Cerebral, 

Doppler Transcraniano ou Eletroencefalograma, onde estes deverão demonstrar 

ausência de perfusão sanguínea cerebral ou ausência de atividade metabólica 

cerebral ou ausência de atividade elétrica cerebral. (1,3)  

Todas essas etapas rigorosas tornam a legislação Brasileira uma das mais 

conservadoras e seguras, quando comparadas com as seguidas em outros países, 

onde os critérios estabelecidos são diferentes e algumas fases do processo são 

optativas ou não obrigatórias. (2) 

A Resolução do CFM 2.173/17 também trouxe inúmeros benefícios para a 

equipe médica, pacientes e familiares, principalmente em relação a qualidade e 

segurança do processo e da celeridade de sua conclusão. Dentre as principais 

alterações podemos destacar. (1,3,4) 

 

Quadro 1- Principais alterações na realização do Diagnóstico de Morte Encefálica, 

de acordo com a Resolução 2.173/17 (1) 

Resolução 1.480/97 Resolução 2.173/17 

Participação obrigatória de médico 

neurologista. 

 Facultativa, porém, tornou- se obrigatório a 

capacitação de todos os médicos envolvidos 

no processo. 

Tempo de observação do paciente antes 

de iniciar a determinação de ME. 

 Estabeleceu-se um tempo mínimo de 

observação e tratamento de 6 horas, após sua 

admissão hospitalar. 

Pré-requisitos fisiológicos para realização 

do diagnóstico de ME. 

  Inseridos valores de referência de 

PAS e PAM, temperatura corporal e 

saturação de oxigênio. 

Intervalo entre os dois exames clínicos.  Reduzido de seis para uma hora. 

Número de vezes de realização do teste 

de apneia. 

 Realizado uma vez e não duas, como era 

determinado na Resolução anterior do CFM nº 

1.480/97. 

Valores padronizados para gasometria 

arterial realizada no pré teste da apneia. 

 Definidos idealmente como: 

 PaO2 igual ou maior a 200mmHg e PaCO2 

entre 35 e 45mmHg. 

Impossibilidade de desconexão do 

paciente da ventilação mecânica. 

 Realização do teste de apneia com uso de 

CPAP (Continuous Positive Airway Pressure). 

Paciente com lesões anatômicas 

unilateral. 

 Previsão de realização de exame clínico em 

casos de lesão anatômica unilateral de olhos 

ou ouvidos. 

Pacientes com suspeita ou confirmação  Descrito como contraindicação a realização de 
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de lesões cervicais testes clínicos de ME para pacientes com 

suspeita ou certeza de lesões cervicais; 

Informação aos familiares:   Assegurados o direito de serem comunicados 

antes e durante todo o processo do 

diagnóstico, e após a finalização de todas as 

etapas; 

Interrupção do suporte vital dos PDs. 

 

 Amparo legal da equipe médica em relação a 

interrupção do suporte vital, quando a doação 

de órgãos não for viável ou aceita pela família; 

Metodologia utilizada na execução dos 

procedimentos de determinação de ME.  

 Padronizada através de um descritivo 

intitulado: “Manual de Procedimentos para 

Determinação da Morte Encefálica” anexado a 

Resolução vigente. 

Fonte: Elaborado pelas pesquisadoras com base na Resolução CFM nº 2.173/17(1) 

 

Para a documentação de todas as fases executadas, um Termo de Declaração 

de ME passou a ter seu preenchimento obrigatório, por todos os médicos envolvidos 

e em todas etapas. (1) 

O cumprimento de todos os critérios estabelecidos e a realização de todas as 

etapas seguidas rigorosamente, possibilita um diagnóstico de morte seguro, otimiza 

a ocupação de leitos para pacientes graves, garante o uso consciente de recursos, 

efetiva o tratamento de pacientes com prognóstico, auxilia a família a ressignificar o 

sofrimento quando há a possibilidade da doação de órgãos e enseja a elaboração do 

luto, diminui o tempo de espera para a transplantação e proporciona melhorias nas 

condições de vida dos receptores.(2,5)  

 

1.1.1 Doação de órgãos e Transplantes no Brasil 

A doação de órgãos é um ato extremo de solidariedade e humanitarismo. É 

praticar a benignidade num momento de dor, pensando em melhorar a vida de 

alguém desconhecido através do exercício da empatia. (6) 

Após a finalização do diagnóstico de ME, inicia-se uma nova etapa do 

processo, a definição da possibilidade da doação dos órgãos e tecidos daquele 

paciente. (7) 

Quando uma pessoa tem sua morte constatada através do diagnóstico de ME, 

porém seus órgãos apresentam-se saudáveis, há a possibilidade através da doação, 
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de melhorar a vida de inúmeros indivíduos que aguardam a chance de ter um órgão 

implantado em substituição ao seu, que se encontra em déficit de funcionamento. (8) 

Existem os doadores de órgãos vivos e os doadores falecidos. Doadores 

vivos são aqueles que doam um órgão em vida, no caso o rim, ou parte dele, 

podendo ser fígado, pulmão ou medula óssea. Esse ato não deve comprometer sua 

saúde e é necessário atender todos os critérios médicos e legais exigidos. Doador 

falecido, é aquele que após sua morte, comprovada pelo diagnosticado de ME ou 

PCR (parada cardiorrespiratória), tem seus órgãos e tecidos doados por seus 

familiares para transplante. (2,8) A autorização familiar e os critérios clínicos de 

indicação de doação nos dois casos, sempre deverão cumprir as normas 

estabelecidas pela legislação vigente. (1) Nos casos de ME poderão ser doados: 

pulmões, coração, fígado, rins, pâncreas, útero, intestino e tecidos (cartilagem, 

córneas, pele, valvas cardíacas, vasos sanguíneos, músculos, tendões, ossos). A 

doação pós morte por PCR, possibilita a remoção de tecidos, sendo mais comum, as 

córneas. (9) Nesta pesquisa serão abordados os aspectos referentes aos doadores 

em ME, ou seja, falecidos. 

No Brasil, a doação de órgãos post mortem deve ser autorizado pelo cônjuge, 

ou familiar consanguíneo com maior idade e juridicamente capaz, na linha reta ou 

colateral, até o segundo grau, no documento oficial denominado de Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido de Doação de Órgãos e tecidos, com a 

certificação de duas testemunhas. A ausência de familiares de primeiro grau deverá 

ser circunstanciada no termo de doação. (1) No caso de doadores com idade inferior 

a dezoito anos, os dois responsáveis legais deverão autorizar o explante. Casos 

atípicos e que fogem a essas regras deverão ser avaliadas juridicamente. (2,5) 

Através da doação de órgãos é possível a realização de cirurgias para 

transplantes, onde é realizada a substituição do órgão ineficaz de um indivíduo que 

possui uma doença incapacitante, como alternativa para melhorar suas condições de 

vida ou até mesmo de salvar a sua vida. (10) 

 

1.1.2 Breve histórico do Transplante e sua legislação no Brasil  

O Brasil é referência mundial na área de transplantes e possui o maior sistema 
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público de transplantes do mundo. Atualmente, cerca de 96% dos procedimentos de 

todo o país são financiados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Os pacientes (11) 

recebem assistência integral e gratuita, incluindo exames preparatórios, cirurgia, 

acompanhamento e medicamentos pós-transplante, pela rede pública de saúde. 

        Os transplantes de órgãos no Brasil tiveram início na década de 1960, sendo o 

rim o primeiro órgão a ser transplantado, em 1964 no Rio de Janeiro. Os 

procedimentos eram guiados pela Lei nº 4.280 de 06 de novembro de 1963. (12) 

Sendo o início da legislação sobre o assunto, essa Lei apresentava lacunas em 

relação aos doadores vivos e trazia um texto confuso, com uso de expressões 

interpretadas como pejorativas: “extirpação de órgão ou tecido de pessoa falecida 

para fins de transplante”, não transmitindo segurança aos profissionais, pois era tudo 

muito subjetivo. (13) Em 1968 essa lei foi revogada e passou a vigorar a Lei nº 

5.479/68, que trouxe um texto melhor redigido e mais abrangente, substituiu os 

termos extirpação por retirada e pessoa falecida por doador cadáver, regulamentou 

a doação intervivos e especificou a obrigatoriedade da gratuidade do ato e certificou 

que o transplante só poderia acontecer após findadas todas as tentativas de 

tratamento ao possível doador. (11, 13, 14) 

Em 1988, a Constituição Brasileira, incluiu em seu artigo 199, inciso IV, a 

proibição da comercialização de órgãos e tecidos, visando a igualdade de acesso 

aos tratamentos(15). Em 1992, a Lei nº 8.489/92, regulamentada pelo Decreto n° 

879/93, substituiu a anterior de 1968, mas seguiu reforçando os critérios já 

estabelecidos pela mesma e acrescentou o uso de órgãos, tecidos e partes do corpo 

humano tanto para fins terapêuticos quanto científico. (11,15,16) 

Em 1997 foi instituída a Política de Transplante no Brasil. (11) O CFM, através 

da Resolução 1.480/97, estabeleceu os critérios para o Diagnóstico de Morte 

Encefálica, trazendo importantes definições no ambiente de Terapia Intensiva e 

diminuindo alguns impasses relacionados aos transplantes. (4)  Nesse mesmo ano, 

foi editada a Lei 9.434/1997 e regulamentada pelo Decreto 2.268 de 30 de junho de 

1997, conhecida como a Lei dos Transplantes, a qual foi modificada algumas vezes, 

porém segue vigente atualmente. Essa lei trouxe melhorias e organizou o processo 

para a remoção de órgãos e tecidos para transplante e tratamento, tanto do doador 

vivo quanto do doador falecido. (4,17) Seu ponto mais polêmico foi a introdução da 
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doação presumida, ou seja, brasileiros que não manifestassem oficialmente 

contrariedade em vida, eram considerados doadores de órgãos. A sociedade por 

não ter uma cultura sobre a doação de órgãos estabelecida e não ter sido preparada 

adequadamente para tal mudança, não reagiu de maneira positiva. (11) 

Visando melhorar o cenário da doação de órgãos, a Lei 10.211/2001, alterou 

o artigo 4º da Lei 9.434/1997, tornando a família a responsável pela decisão de doar 

ou não os órgãos do falecido, estabelecendo-se então a doação consentida. (17,19) 

Ainda há muita discussão acerca do assunto, alguns acreditam que esse 

modelo vai contra a autonomia do cidadão, contudo, até os dias atuais, o 

consentimento da doação de órgãos é realizado por familiares, conforme descrito no 

Decreto 9.175 de outubro de 2017(13,20). Estudo recente mostra que os tipos de 

consentimento para obtenção de órgãos para transplante interferem pouco no 

momento da decisão familiar, e o que alavanca o aumento do número de doadores é 

a confiança e transparência dos serviços, educação e cultura da doação de órgãos 

junto à população e principalmente investimentos financeiros e intelectuais em 

hospitais para melhorias na identificação do doador em potencial e realização de 

diagnóstico de ME. (8) 

Após alguns anos, devido aos avanços na medicina e melhoria dos recursos 

tecnológicos, o Decreto n° 9.175 de 18 de outubro de 2017, através da Resolução 

CFM n° 2.173 de 23 de novembro de 2017, após 20 anos, atualizou as definições 

dos critérios de ME e agregou ainda mais segurança em todas as etapas do 

protocolo, trazendo fugacidade e transparência ao processo. (1,20) 

 

1.1.3 Organização do Sistema Nacional de Transplantes 

O Sistema Nacional de Transplante (SNT), é o órgão responsável pela política 

de transplantes no SUS e integra as secretarias de saúde de todos os estados e 

municípios. Instituído pelo Ministério da Saúde, dentre suas atribuições estão o 

gerenciamento dos processos e financiamento das ações de remoção e distribuição 

de órgãos e tecidos com finalidades terapêuticas e de transplantes, manutenção de 

cadastro de possíveis receptores, credenciamento de equipes e hospitais para a 

realização de transplantes, promoção da doação através da conscientização da 
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população, elaboração de portarias para regulamentação do processo doação-

transplante. Seu objetivo principal é manter a transparência e confiabilidade em 

todas as etapas do processo, trazendo credibilidade ao programa de transplante 

brasileiro. (7,17,18,20) 

O SNT que tem como centro norteador a Coordenação Geral do Sistema 

Nacional de Transplantes (CGSNT), é composto por unidades hierárquicas e 

interligadas, sendo competência da Central Nacional de Transplante (CNT) a 

logística e distribuição de órgãos e tecidos a nível Nacional e as Centrais Estaduais 

de Transplantes (CET), atuam em nível estadual no processo de doação e 

transplante de órgãos e tecidos. De maneira supra hospitalar, seguindo o modelo 

norte-americano, as Organizações de Procura de órgãos (OPO) são responsáveis 

pelo processo em sua área de abrangência e as Comissões Intra-hospitalar de 

Órgãos e Tecidos para Transplante (CIHDOTT), na esfera intra-hospitalar, seguindo 

o modelo espanhol. Tendo em sua estrutura ainda os laboratórios de imunogenética,

bancos de tecidos e células humanas. (1,11,21) 

O Sistema Estadual de Transplantes (SET), no estado de São Paulo, tem sua 

estrutura e operacionalização normatizadas pela Resolução SS-SP nº 6, de 8 de 

fevereiro de 2019. (22) A Central Estadual de Transplantes (CET) trabalha em 

congruência com as OPOS de sua abrangência, e com as CIHDOTTS. Dessa forma, 

é constituída uma rede de procura de órgãos. (7) 

Quando um potencial doador de órgãos é identificado, o hospital notificante 

deverá comunicar a OPO ou CIHDOTT, que possuem como atribuições a condução 

do processo de diagnóstico de morte encefálica, sempre em conformidade com a 

CET, e quando pertinente, o gerenciamento dos procedimentos para o explante dos 

órgãos. (7) Esses órgãos doados serão ofertados a nível estadual primeiramente e 

caso não haja receptor compatível, seguindo os critérios de compatibilidade, tempo 

de espera e gravidade, definidos de acordo com o tipo de órgão, essa oferta ocorre a 

nível nacional. O paciente que necessita do enxerto, deverá estar inscrito no 

Cadastro Técnico Único e identificado através do Registro Geral da Central de 

Transplante. (21) 
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6. Conclusão

O instrumento proposto nesta pesquisa, foi avaliado e validado pelos 

especialistas como adequado para o uso durante o processo doação-explante de 

órgãos para transplante. Modificações foram realizadas, mesmo com alcance de 

escores significativos para validação. Itens foram excluídos, novos foram 

adicionados e outros agrupados e reformulados, no intuito de atender as sugestões 

qualitativas obtidas e tonar o checklist mais abrangente e usual e de acordo com a 

legislação vigente.  

A nova versão do checklist apresenta 116 itens principais e 106 

subitens específicos. Em média 88% desses itens e subitens foram 

classificados como validados ou modificados (itens validados e que sofreram 

modificações) pelos especialistas e aproximadamente 12% dessa composição foi 

feita pela inclusão de novas informações. O uso de ferramentas que adicionem 

maestria no desempenho das ações do enfermeiro, favorecendo suas aptidões 

são de extrema importância, principalmente do campo de doação e transplante 

de órgãos, que contam com práticas especificas e peculiares, norteando o 

processo em todas as suas etapas.  
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